
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ 11938399/0001-72Rodovia BR-265, Nº: 1.501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377
CONTRATO Nº 003/2025 QUEENTRE SI CELEBRAM O CISRUCENTRO SUL E A EMPRESASEGUROS SURA S.A., PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESEGURO AUTOMOTIVO PELOPERÍODO DE 04 (QUATRO) MESESPARA 16 VEÍCULOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DEURGÊNCIA CENTRO SUL – CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, Bairro Grogotó, CEP 36.202-630, em Barbacena - MG, inscrito no CNPJsob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor,Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, a seguir denominado CONTRATANTE, e aSEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ sob o Nº 33.065.699/0001-27, com sede emAvenida Padre Antonio José dos Santos, 1530 – Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP –04.563-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta noProcesso nº 002/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e daInstrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente da Dispensa de Licitação de Licitação nº 001/2025, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial de empresa seguradorapara prestação de serviços de seguro automotivo pelo período de 04 (quatro) meses para16 veículos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRU CentroSul, em atendimento as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede deUrgência - CISRU Centro Sul, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.1.2. Os veículos são cedidos pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais/MG aoCISRU ao Centro Sul para a prestação dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgênciae Emergência da macrorregião Centro Sul de Minas Gerais.1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica;1.3.3. Proposta do Contratado; e1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura docontrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, improrrogável, na forma do art.75, VIII da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)1.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam noTermo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)1.2. PREÇO1.2.1. O valor total da contratação é de R$17.904,00 (Dezessete mil, novecentos equatro reais), sendo o valor unitário de R$1.119,00 (Um mil, cento e dezenove reais).1.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.1.3. FORMA DE PAGAMENTO5.2.1. Os pagamentos serão efetuados mediante emissão de boleto bancário ou mediantedepósito na conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária,preferencialmente no Banco do Brasil S/A, devendo para isto ficar explicitado númeroda agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.5.2.2. O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termosda Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação daalíquota de 4,80% (quatro vírgula oitenta por cento), conforme previsto no Anexo I daIN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicadopor extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.

5.2.2.1. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculodeverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensada retenção, nos termos da IN RFB n° 1234/2012.
5.2.2.2. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valoresdecorrentes do fornecimento de bens contratados, uma vez atestados e liquidados,mediante recolhimento aos cofres do Consórcio, nos termos do inciso I do art. 158da Constituição Federal de 1988.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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5.2.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamenteregularizados.5.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que issogere direito a reajustamento de preços.1.4. PRAZO DE PAGAMENTO5.3.1. O pagamento do preço ajustado pelo serviço contratado será efetuado em parcelaúnica, paga no prazo de até 7 (sete) dias após a apresentação da apólice.5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva realização, mediante aplicação do mediante aplicação do índice de correçãomonetária INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.1.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO1.5.1. A emissão da Apólice será precedida do recebimento definitivo do objeto dacontratação, conforme disposto no Termo de Referência.1.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Apóliceapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do CISRU Centro Sul;
c) o período respectivo de execução do contrato;
d) o valor a pagar;
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
f) Franquias, prêmios e coberturas.1.5.3. Havendo erro na apresentação da apólice, ou circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;1.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAFou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.1.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçãodeverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação emlicitação, no âmbito do CISRU Centro Sul, proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências impeditivas indiretas.1.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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1.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.1.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.1.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizesua situação junto ao SICAF.1.5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.1.5.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nopagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.1.5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento, ou seja 23/01/2025.1.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratantepagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).1.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oude qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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1.13. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI eXIV)7.1. São obrigações do Contratante:7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;7.1.2. Verificar a execução dos serviços no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência;7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oucorrigido, no total ou em parte, às suas expensas;7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado;7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação doserviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;7.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do Consórcio para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interessepara a boa execução do ajuste.7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10(dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.7.2. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosou subordinados.7.3. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dadospessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realizaçãodo presente processo licitatório, conforme exigências da Lei nº 13.709/2018, suasalterações e regulamentações posteriores, durante todo o cumprimento do objeto descritono Aviso de dispensa.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI eXVII)8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:8.1.1. Assinar o contrato;

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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8.1.2. Disponibilizar a apólice no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar dadata de início de vigência da mesma;8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo comos artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990);8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e qualquer dano causado ao Consórcio ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentosdevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsávelpela fiscalização do contrato, junto com o boleto bancário para fins de pagamento,os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade ao Contratante;8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, oupara qualificação, na contratação direta;8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenteem sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021.8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do Contratante;8.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.8.1.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da prestação dos serviços;

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

er
na

nd
a 

R
od

rig
ue

s 
D

os
 S

an
to

s 
Li

m
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

at
ur

as
.c

er
tis

ig
n.

co
m

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
B2

9-
C

8C
B-

54
D

1-
65

77
.

mailto:licitacao@cisru.saude.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ 11938399/0001-72Rodovia BR-265, Nº: 1.501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377
8.1.13. Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias à execução do objetodesta contratação;8.1.14. Dar ciência ao CISRU Centro Sul imediatamente, e por escrito, de qualqueranormalidade verificada nos serviços executados;8.1.15. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em virtude da execução darealização do presente processo licitatório, conforme exigências da Lei nº13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante todo ocumprimento do objeto descrito no Aviso de dispensa.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV)1.14. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, oContratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem motivo justificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução docontrato;i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritasas seguintes sanções:

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:

(1) moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Consórcio a promovera rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata deRegistro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).10.3.1. A empresa contratada deve assumir inteira responsabilidade pelatransmissão das informações dentro do prazo estipulado pelos órgãos defiscalização, ficando responsável por eventuais multas aplicadas ao Consórciopor descumprimento de prazos de envio ou o envio de informações incorretas.10.3.1.1. Atrasos ou informações repassadas de forma equivocada pelaGerência Administrativa não poderão ensejar aplicação de penalidade àcontratada.1.15. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadascumulativamente com a multa (art. 156, §7º).1.15.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)1.15.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).1.15.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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1.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo deResponsabilização – PAR que assegure o contraditório e a ampla defesa aoContratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.1.17. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.1.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159)1.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aosseus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)1.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da datade aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõespor ela aplicadas, para fins de publicidade no SICAF.1.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,VIII)11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento do CISRU Centro Sul deste exercício, nadotação abaixo discriminada:Entidade: 01- Cisru Centro SulUnidade: 01 –Contrato de RateioSub-Unidade: 00 – Contrato de RateioFunção: 10 - Saúde

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ 11938399/0001-72Rodovia BR-265, Nº: 1.501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377
Sub Função:302- Assistência Hospitalar e AmbulatorialProj./Atividade: 2.0007 - Gestão do SamuPrograma: 001 - Rede de Urgência e EmergênciaCategoria:: 3 - Despesas CorrentesNatureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas CorrentesModalidade: 3.3.90 - Aplicações DiretasElemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa JurídicaSubElemento: 3.3.90.39.53 – Seguros em Geral

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)1.22. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES1.23. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei nº 14.133, de 2021.1.24. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.1.25. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo decontrato.1.26. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021.
2. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DEINFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS14.1. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de todainformação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão delicenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018,suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descritono presente instrumento contratual.14.1.1. As partes obrigam-se a implementar medidas técnicas e administrativassuficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de todainformação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessosnão autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição,perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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14.1.2. As partes devem assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultorese/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ouconhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,confidencialidade e sigilo.14.1.3. As partes não poderão utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base dedados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumentocontratual.14.1.4. As partes não poderão disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem préviaautorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acessoem razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.14.1.4.1. As partes obrigam-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dadosestritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante ocumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.14.1.5. As partes ficam obrigadas a devolver todos os documentos, registros e cópias quecontenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durantea execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo máximo de90 (noventa) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada aconservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.14.1.5.1. Às partes não será permitido deter cópias ou backups, informação, dadospessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimentodo objeto deste instrumento contratual.14.1.5.1.1. As partes deverão eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ouposse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual 180 (cento eoitenta) dias após a transferência destes para o CONTRATANTE, sendo que nesseperíodo não será permitido realizar qualquer outro tipo tratamento, , restando autorizadaa conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.14.1.6. As partes deverão notificar, imediatamente, no caso de vazamento, perda parcialou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados relacionados aoCONTRATANTE.14.1.6.1. A notificação não eximirá as partes das obrigações e/ou sanções que possamincidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.14.1.6.2. As partes que descumprirem nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alteraçõese regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presenteinstrumento contratual, fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimentopor todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pelaautoridade competente.14.1.7 – As partes ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntospertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.14.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presentecláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratante e aContratada, bem como, entre a SEGURADORA e os seus colaboradores, consultores

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suasalterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.14.1.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecidoneste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –PUBLICAÇÃO15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nostermos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbacena, Estado de Minas Gerais, paradirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo estacláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ouvenha a ser.16.2. E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contratoem 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Barbacena, 10 de fevereiro de 2025

CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)
SEGUROS SURA S.A.CNPJ Nº: 33.065.699/0001-27�(Contratada)

Nome:Cargo: Carlos Augusto Soares doNascimentoPresidente do CISRU Centro Sul Nome:Cargo: ____________________________________________
Testemunha 1 Testemunha 2

Ass.:Nome:
____________________________________________ Ass.:Nome: ____________________________________________

Este documento foi assinado digitalmente por Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DB29-C8CB-54D1-6577.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar 

as assinaturas clique no link: https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/DB29-C8CB-54D1-6577 ou vá 

até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é válido. 

Código para verificação: DB29-C8CB-54D1-6577
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/02/2025 é(são) :

Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima (Parte - SEGUROS SURA 

S.A.) - 089.785.457-85  em 12/02/2025 15:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 12/02/2025 é(são) :

Marcelo de Almeida Zolini - 014.664.326-75 em 12/02/2025 14:51 

UTC-03:00
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